
Silva e Telles: Tema 962 ao PIS/Cofins sobre juros de mora

Com o julgamento do Tema n° 962, o STF chancelou um entendimento que há muito vinha sendo 
defendido pelos contribuintes, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IRPJ e da CSLL 
sobre os juros de mora na recuperação de tributos. Todavia, para além da fixação da tese, o julgamento 
trouxe consigo fundamentos que devem ser aplicados também para afastar a tributação dos referidos 
juros moratórios pelo PIS e pela Cofins.

A conclusão adotada pelo STF fixou a premissa de que os 

juros de mora na recuperação dos tributos possuem natureza de reparação de danos emergentes. Não se 
tratam, portanto, de uma receita nova, mas sim de valores que visam a recompor um ilícito causado pela 
tributação indevida.

Há importantes trechos do voto do relator, ministro Dias Toffoli, que comprovam que os juros Selic não 
decorrem da exploração econômica do capital, pois a causa que gera o direito a esses juros de mora 
decorre de um ato ilícito imputado ao devedor, decorrente de uma cobrança tributária indevida. Os juros 
de mora legais visam, portanto, recompor a perda gerada em razão da exigência indevida. 

A própria União Federal, ao opor seus embargos de declaração contra o acórdão proferido, reconhece que
"o fundamento determinante que justifica a caracterização da Taxa Selic como compensação por danos 
emergentes é a mora no pagamento do indébito tributário. O dano emergente a ser indenizado seria em 
face de toda sorte de dissabores sofrido pelo credor (…)".

Ora, se a própria União esclarece que, nas hipóteses em que houver o pagamento indevido de tributo, os 
juros de mora aplicados, que no caso é a Taxa Selic, caracterizam-se como reparação de danos 
emergentes, não há como não aplicar o mesmo raciocínio à tributação do PIS e da Cofin.

Isso porque, a premissa fixada pelo STF independe do tributo analisado. Seja renda/lucro, no caso de 
IRPJ e CSLL, ou receita bruta, para os casos de PIS e Cofins, a natureza reparatória de ilícito dos juros 
de mora, por óbvio, não se altera. Em ambos os casos houve a cobrança indevida de tributo pela Fazenda 
Pública.
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Se os juros de mora apenas recompõem um ilícito, tais valores não podem ser considerados ingresso 
tributável tanto para o IRPJ e a CSLL como para o PIS e a Cofin, sob pena de se tributar a reparação de 
danos emergentes que não representa a base de cálculo de nenhum dos tributos mencionados.

O STF já entendeu que receita bruta, para fins de incidência do PIS e da COFINS, pode ser definida 
como "o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem 
reservas ou condições" [1].

Assim, forçoso concluir que o mesmo entendimento fixado no Tema n° 962 deve ser aplicado também 
ao PIS e à Cofins, sob pena de atribuir injustamente entendimentos divergentes a uma mesma situação. 

Como não poderia deixar de ser, já há decisões dos Tribunais Regionais Federias aplicando corretamente 
o entendimento do Tema n° 962 para os casos de PIS e Cofins [2].

Todavia, surpreendentemente, o STJ ainda não está aplicando referido entendimento, de forma que é 
extremamente importante o reconhecimento de que se trata da mesma situação jurídica — aplicação de 
juros de mora na repetição de indébito de tributo cobrado indevidamente —, de forma a rever o 
posicionamento adotado, tal como fez após o julgamento do tema 808 pelo STF, para se curvar ao que 
foi definido pelo STF.

Se o STJ não se adaptar ao posicionamento do STF, esperamos que a Suprema Corte em breve se 
manifeste sobre a violação ao conceito constitucional de receita bruta (artigos 195, I, "b", e 239 da 
CF/88) e ao princípio da capacidade contributiva (artigo 145, §1º, da CF/88), já que não há receita nova. 
Oportuno lembrar que em outras ocasiões o STF já se dispôs a analisar se valores como o ICMS, ISS e 
créditos presumidos de ICMS respeitam a matriz de incidência das contribuições ao PIS e à Cofins [3].

Com os juros de mora não poderá ser diferente. Dessa forma, em caso de não reversão do entendimento 
no STJ, a análise da presente questão pelo STF se mostrará novamente necessária para a manutenção da 
coerência do entendimento exarado pela Corte no Tema n° 962.

[1] STF — RE nº 606.107 (RS), relatora ministra Rosa Weber. Tribunal Pleno, j. 22/05/13.

[2] TRF3: 5024123-20.2021.4.03.0000, 5020081-25.2021.4.03.0000; TRF4: 5048527-
11.2021.4.04.0000, 5034452-64.2021.4.04.0000, 5000072-31.2021.4.04.7205; TRF5: 0820114-
13.2019.4.05.8300, 0810447-03.2021.4.05.0000, 0807014-11.2021.4.05.8400, 0807021-
03.2021.4.05.8400, 0805275-30.2021.4.05.8100, 0816316-73.2021.4.05.8300

[3] RE n° 574.706; RE n° 592.616; e RE n° 835.818
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